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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - FMS Nº 119/2020

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MACAÉ
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0012-99
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 400677/2020
PREGÃO ELETRÔNICO: FMS 123/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASES DIVERSOS ACONDICIONADOS EM CILINDROS 
(OXIDO NITROSO, ÓXIDO NÍTRICO, AR COMPRIMIDO MEDICINAL, NITROGÊNIO 
MEDICINAL, DIÓXIDO DE CARBONO MEDICINAL E ARGÔNIO CARGA)
PRAZO: 12 (doze) meses
INÍCIO: 14/10/2020
TÉRMINO: 13/10/2021
VALOR ESTIMATIVO: R$ 49.875,8700 (Quarenta e nove mul, oitocentos e setenta e 
cinco reais e oitenta e sete centavos)

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Item  Descrição UNID QUANT Valor 
unitário Valor total  Marca 

1 

Gás comprimido, nome: óxido nitroso, aspecto 
físico: incolor, odor e sabor adocicado, fórmula 
química: n2o, massa molecular: 38,63 g,mol, 
grau de pureza: teor mín. 98% v,v, 
característica adicional: uso medicinal, número 
de referência química: cas 10024-97-2. 
Detalhamento Técnico: ÓXIDO NITROSO – 
acondicionamento em cilindro de 28 Kg a 33 
Kg 

Kg 564 R$ 60,0000  R$ 33.840,0000  WHITE 
MARTINS 

2 

Gás comprimido, nome: óxido nítrico, aspecto 
físico: gás incolor, fórmula química: no, massa 
molecular: 30,01 g,mol, grau de pureza: pureza 
mínima de 99%, número de referência química: 
cas 10102-43-9. 
Detalhamento Técnico: ÓXIDO NÍTRICO 
MISTURA 500 ppm – acondicionamento em 
cilindro. 

m³ 43 R$ 
170,0000  R$ 7.310,0000  WHITE 

MARTINS 

4 

Gás comprimido, nome: nitrogênio, aspecto 
físico: inerte, incolor, inodoro, fórmula química: 
n2, massa molecular: 28,01 g,mol, grau de 
pureza: teor mínimo de 99,999%, característica 
adicional: uso medicinal, número de referência 
química: cas 7727-37-9. 
Detalhamento Técnico: NITROGÊNIO 
MEDICINAL – acondicionado em cilindro de 6 a 
10 m³ 

m³ 243 R$ 22,0900  R$ 5.367,8700  WHITE 
MARTINS 

5 

Gás comprimido, nome: dióxido de carbono, 
aspecto físico: incolor, inodoro, fórmula 
química: co2, massa molecular: 44,0 g,mol, 
grau de pureza: teor mín. 99,5% v,v, 
característica adicional: uso medicinal, número 
de referência química: cas 124-38-9. 
Detalhamento Técnico: DIÓXIDO DE 
CARBONO MEDICINAL – acondicionado em 
cilindro de 4,5 a 33 Kg 

Kg 140 R$ 22,1000  R$ 3.094,0000  WHITE 
MARTINS 

6 

Gás comprimido, nome: argônio, aspecto físico: 
incolor, inodoro, fórmula química: ar, massa 
molecular: 39,94 g,mol, grau de pureza: teor 
mín. 99% v,v, número de referência química: 
cas 7440-37-1.  
Detalhamento Técnico:  ARGÔNIO CARGA 
acondicionado em cilindro. 

m³ 12 R$ 22,0000  R$ 264,0000  WHITE 
MARTINS 

VALOR TOTAL:  R$ 49.875,8700  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA 100/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Progredir os servidores abaixo relacionados, que avançarão para o padrão de 
vencimento descrito na tabela abaixo, por cumprirem os requisitos elencados no artigo 
36 c/c 38, da Lei Complementar nº 252/2016.

Art. 2º - Progredir os servidores abaixo relacionados, que avançarão para o padrão de 
vencimento descrito na tabela abaixo, por cumprirem os requisitos elencados no artigo 
36 c/c 38 e 39, da Lei Complementar nº 252/2016.

Art. 3º - - Promover os servidores abaixo relacionados, que avançarão para o padrão 
de vencimento descrito na tabela abaixo, por cumprirem os requisitos elencados nos 
artigos 36 c/c 40 c/c 41, da Lei Complementar nº 252/2016.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Macaé, 25 de setembro de 2020.

EDUARDO CARDOSO GONÇALVES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé

PODER LEGISLATIVO
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Nº Processo Matrícula Nome Cargo 
0590/2020 4647-7 Maria de Fatima da Silva Machado Assistente de Serviços Diversos II B 
0630/2020 4653-1 Elenilson de Souza Rangel Agente de Vigilância II B 
0631/2020 4649-3 Oziel da Silva Fernandes Agente de Vigilância II B 
0632/2020 4655-8 Carlos José Costa de Almeida Agente de Vigilância II B 
0633/2020 4654-0 Sergio Schueler da Silva Agente de Vigilância II B 
0634/2020 4652-3 Marcocione Quirino Agente de Vigilância II B 
0635/2020 4615-5 Carlos Ribeiro dos Santos Agente de Vigilância II B 
0646/2020 4656-6 Fabio Junior Ventura Santos Agente de Vigilância II B 
0647/2020 4428-8 Ronaldo Bernardo dos Santos Agente de Vigilância II B 

 

Art. 2º - Progredir os servidores abaixo relacionados, que avançarão para o padrão de vencimento descrito 
na tabela abaixo, por cumprirem os requisitos elencados no artigo 36 c/c 38 e 39, da Lei Complementar nº 
252/2016.  

Nº Processo Matrícula Nome Cargo 
0650/2020 4427-0 Ananias Class Figueiredo Agente de Vigilância II C 

 

Art. 3º - - Promover os servidores abaixo relacionados, que avançarão para o padrão de vencimento 
descrito na tabela abaixo, por cumprirem os requisitos elencados nos artigos 36 c/c 40 c/c 41, da Lei Complementar 
nº 252/2016.  

Nº Processo Matrícula Nome Cargo 
0688/2020 4650-7 Dinarte Cleiton Borges Santos Agente de Vigilância II A 
0703/2020 4624-8 Marcello Riellas Benites Jornalista II A 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Macaé, 25 de setembro de 2020. 

 
 
 
 

______________________________________ 
Eduardo Cardoso Gonçalves da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES - SEMINF/SEMAOB

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO DE CONTRARRECURSO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2020 (SEMINF/SEMAOB)

O Município de Macaé, através da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura e da Secretaria Municipal Adjunta de Obras, no uso de suas atribui-
ções legais, torna público, para fins do disposto no artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93, 
que as empresas abaixo, interpuseram recurso contra o julgamento da habilitação:
- LEÃO FORTE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP - (Processos n° 19257/2020 e 19457/2020)
- PPE CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - (Processo n° 19455/2020)
O pedido de recurso interposto pelas empresas acima se encontram disponíveis para 
os licitantes no site do Município de Macaé (www.macae.rj.gov.br) assim como na sala 
da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e da 
Secretaria Municipal Adjunta de Obras, situada na Avenida Camilo Nogueira da Gama, 
250, Novo Botafogo, Macaé/RJ, de segunda a sexta-feira, no horário de 09 às 16 horas.

Macaé-RJ, 15 de outubro de 2020.

GUSTAVO LIMA VALLADÃO
Coordenador Geral de Licitações - SEMINF/SEMAOB

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CITAÇÃO POR EDITAL

Após inúmeras tentativas esgotadas de intimação pessoal, a Segunda Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, CITA a servidora Suzana Mothé 
Duarte  38598, para tomar ciência da instauração do Processo disciplinar referen-
te sua situação funcional, mediante a contato através do telefone e WhatsApp (22) 
992909424 / (22) 99269-6517 da referida Comissão, e/ou através do e-mail  comis-
saopad02@macae.rj.gov.br, a falta de contato resultará em revelia.

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO BENJAMIN
Procurador Municipal - Mat. 7.765 - Presidente da Comissão

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

DISPENSA DE LICITAÇÃO
 

Tornamos público que, com base no artigo 24, inc. IV, da Lei Federal nº. 8.666/93, es-
tamos contratando a empresa JUMEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRE-
LI, para fornecimento de LUVA para procedimento não cirúrgico, através do empenho 
nº 1361/2020, Processo Administrativo n°. 404086/2020.

Macaé, 15 de Outubro de 2020.

LEANDRO MATOS SOARES
Secretaria Municipal Adjunta de Alta e Média Complexidade

HÉLIO CONCEIÇÃO DA CRUZ
Secretaria Municipal Adjunta de Atenção Básica

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 65/2020

O município de Macaé, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em cumprimento 
ao disposto no art.2 º da Lei n º 9.452, sancionada pelo Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República em 20 de março de 1997, notifica aos partidos políticos, aos 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste Município, 
o crédito abaixo discriminado.

Macaé – RJ, 15 de Outubro de 2020

DEROCE BARCELOS ALVES
Secretário Municipal de Fazenda (interino)

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 65/2020 
 
 

O município de Macaé, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em cumprimento ao 
disposto no art.2 º da Lei n º 9.452, sancionada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
em 20 de março de 1997, notifica aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e as 
entidades empresariais, com sede neste Município, o crédito abaixo discriminado. 

 
        

RECEITA CONTA 
CORRENTE 

DATA DO            
CRÉDITO CONCEDENTE VALORES 

ROYALTIES - ANP 73034-3 BANCO 
DO BRASIL 13/10/2020 MINISTÉRIO DA 

FAZENDA R$ 202.678,60 

ISS - CONVÊNIO  72581-1 BANCO 
DO BRASIL 13/10/2020 MINISTÉRIO DA 

FAZENDA R$ 15.146,22 

SIMPLES NACIONAL 56661-6 BANCO 
DO BRASIL 13/10/2020 MINISTÉRIO DA 

FAZENDA R$ 40.609,84 

FUNDEB 54521-X BANCO 
DO BRASIL 14/10/2020 MINISTÉRIO DA 

FAZENDA R$ 1.774.125,18 

SIMPLES NACIONAL 56661-6 BANCO 
DO BRASIL 14/10/2020 MINISTÉRIO DA 

FAZENDA R$ 9.803,86 
 

 
Macaé – RJ, 15 de Outubro de 2020 

 
 
 
 

Deroce Barcelos Alves 
Secretário Municipal de Fazenda (interino) 
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